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(10) Em 13.02.2019, os Senadores Marcelo Castro e Dário Berger foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLMDB).
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(12) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Zenaide Maia para Vice-Presidente deste colegiado (Mem. 02/2019-CDR).
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06/2019-BPUB).

(14) Em 02.04.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
09/2019-BLUNIDB).

(15) Em 12.06.2019, a Senadora Leila Barros, designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a comissão(Memo. nº
95/2019-GLBSI).

(16) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)

(17) Em 13.02.2019, o Senador Elmano Ferrer foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).

(18) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).

(19) Em 18.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
221/2019-GLMDB).

(20) Em 22.10.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão(Memo.
nº 131/2019-GLBSI).

(21) Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).

(22) Em 05.02.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor a comissão
(Of. nº 011/2020-GLPODEMOS).

(23) Em 03.03.2020, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 02/2020-
BLUNIDB).

(24) Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em cumprimento ao
disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

(25) Em 24.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 047/2020-GLPSD).

(26) Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

(27) Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
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(28) Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).

(29) Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

(30) Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da Constituição
Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)

(31) Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).

(32) Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel e Carlos Fávaro foram designados membros titulares; e os Senadores Irajá e Nelsinho Trad, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 18/2021-GLPSD).

(33) Em 12.02.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro titular, e os Senadores Eduardo Girão e Flávio Arns membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLPODEMOS).

(34) Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Fernando Collor foram designados membros titulares; e os Senadores Zenaide Maia e Jean Paul Prates,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-BLPRD).

(35) Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Rodrigo Cunha, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLPSDB).

(36) Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Marcelo Castro e Nilda Gondim foram designados membros titulares, e o Senador Eduardo Gomes membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 11/2021-GLMDB).

(37) Em 23.02.2021, os Senadores Alessandro Vieira e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e o Senador Cid Gomes, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 16/2021-BLSENIND).

(38) Em 23.02.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº
24/2021-BLSENIND).

(39) Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Memo. nº
13/2021-GLDPP).

(40) Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fernando Collor e Flávio Bolsonaro a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Memo. 1/2021-CDR).

(41) Em 04.03.2021, os Senadores Marcelo Castro, Nilda Gondim e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Braga
e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 50/2021-GLMDB).

(42) Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco Parlamentar. Desta
forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

(43) Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, Seção 2, p. 1).

(44) Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 14:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): MARCUS GUEVARA SOUSA DE CARVALHO
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-4282
FAX: 3303-1627

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: cdr@senado.gov.br
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Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 02/12/2021 às 12:18.
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PAUTA
ITEM 1

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO
N° 7, DE 2021

      Requer a retirada de tramitação do REQ 59/2019 - CDR, que requer a realização de
audiência pública, com o objetivo de instruir o PL 2492/2019, que altera o inciso IV do
art. 5º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, que regulamenta os fundos
constitucionais, para incluir na área considerada como semiárido 44 municípios do
Estado do Maranhão.
Autoria: Senador Chico Rodrigues
Observações:
- Votação preliminar ao PL 2492/2019.

Textos da pauta:
Requerimento (CDR)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 2492, DE 2019
- Terminativo -

      Altera o inciso IV do art. 5º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, que
regulamenta os fundos constitucionais, para incluir na área considerada como semiárido
44 municípios do Estado do Maranhão.
Autoria: Senador Weverton

Relatório: Pela aprovação do Protejo com 4 emendas que apresenta.
Observações:
- Em 11/12/2019, fica sobrestada a matéria em virtude de aprovação de requerimento
para a sua instução;
- Em 20/10/2021, é apresentado o Requerimento nº 7/2021 de retirada do REQ 59/2019-
CDR.
- A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação
terminativa da CDR.

Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDR)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Requerimento (CDR)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 5187, DE 2019
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, que regulamenta o art. 159, inciso
I, alínea c, da Constituição Federal, institui o Fundo Constitucional de Financiamento do
Norte – FNO, o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO, e dá outras providências, para
estabelecer repasses mínimos de recursos dos Fundos Constitucionais de
Financiamento a instituições financeiras federais, e dar outras providências.
Autoria: Senador Irajá

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 02/12/2021 às 12:18.
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Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
- Em 11/02/2020, a Comissão de Asssuntos Econômicos - CAE, aprova o parecer
favorável ao projeto;
- Em 04/10/2021, a matéria é retirada da pauta da 6ª Reunião da CDR;
- A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação
terminativa da CDR.

Relatoria: Senador Carlos Fávaro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDR)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CAE)

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 8, DE 2012
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, que estabelece as diretrizes para a
formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares
Rurais, para dispor sobre a distribuição entre os estados de recursos públicos federais
para a agricultura familiar e para os empreendimentos familiares rurais.
Autoria: Senador Ciro Nogueira

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
- Em 7/11/2017, a Comissão de Assuntos Econômicos aprova o parecer contrário ao
projeto;
- Em 4/10/2021, a matéria é retirada da Pauta da 6ª Reunião da CDR;
- A matéria será encaminhada à apreciação terminativa da CRA após a deliberação da
CDR.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDR)

Avulso inicial da matéria
Parecer (CAE)

ITEM 5

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO N° 62, DE 2019
- Não Terminativo -

      Altera a Resolução nº 9, de 2019, do Senado Federal, que “institui a Frente
Parlamentar dos Senadores dos Estados do Norte e do Nordeste”, para acrescer no
âmbito da Frente Parlamentar os Senadores dos Estados do Centro - Oeste.
Autoria: Senador Rogério Carvalho

Relatório: Pela aprovação do projeto na forma da emenda substitutiva que apresenta.

Observações:
- A matéria será encaminhada à apreciação da Comissão Diretora do Senado Federal -

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 02/12/2021 às 12:18.
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CDIR.
Textos da pauta:

Relatório Legislativo (CDR)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 02/12/2021 às 12:18.
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento Interno do Senado

Federal, a retirada, em caráter definitivo, do REQ 59/2019 - CDR.

Sala das Comissões,          de                                          de                 .

Senador Chico Rodrigues
(DEM - RR)
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PARECER Nº         DE 2021 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 2.492, de 
2019, do Senador Weverton, que altera o inciso IV 
do art. 5º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 
1989, que regulamenta os fundos constitucionais, 
para incluir na área considerada como semiárido 
44 municípios do Estado do Maranhão. 

Relator: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se em exame nesta Comissão de Desenvolvimento 
Regional e Turismo (CDR), em decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) 
nº 2.492, de 2019, de autoria do Senador Weverton. 

A proposição altera a redação do inciso IV do art. 5º da Lei 
nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, que institui os Fundos Constitucionais 
de Financiamento do Norte (FNO), do Nordeste (FNE) e do Centro-Oeste 
(FCO), com o objetivo de incluir no Semiárido os 44 municípios do 
Maranhão que lista em seu anexo I. 

Na justificação, o autor argumenta que os municípios listados 
apresentam características climáticas, sociais e econômicas semelhantes 
àquelas que prevalecem nas zonas semiáridas, razão pela qual deveriam ser 
incorporados ao Semiárido Brasileiro. 

Também argumenta que a inserção dos municípios do 
Maranhão no Semiárido contribuirá para corrigir um equívoco histórico, que 
excluiu, durante anos, o Estado de políticas públicas voltadas para a região. 

A matéria foi distribuída apenas à CDR. 

Não foram apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Conforme estabelece o art. 104-A do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CDR manifestar-se sobre o mérito da 
matéria. Por se tratar de decisão terminativa, os aspectos de juridicidade, 
constitucionalidade e adequação orçamentária também devem ser avaliados. 

Não foram identificados óbices quanto à constitucionalidade, à 
juridicidade e à adequação regimental da proposição. 

Quanto ao efeito sobre o desenvolvimento econômico e social 
da área beneficiada, as mudanças normativas propostas viabilizam o acesso 
do conjunto de municípios maranhenses listados às políticas públicas 
voltadas para o Semiárido, incluindo o acesso à parcela do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) reservada a essa área. 

Portanto, a proposição tem, de fato, o mérito de propiciar o 
acesso a condições mais favoráveis de indução do desenvolvimento para a 
região potencialmente beneficiada. 

A proposição não cria novas despesas, mas permite a 
redistribuição de recursos já previstos no orçamento em benefício dos 
municípios listados. Desse modo, não representa impacto orçamentário e 
financeiro para as contas públicas. 

Com relação à técnica legislativa, há reparos a fazer. 
Inicialmente, seria recomendável omitir, tanto na ementa quanto nos arts. 1º 
e 2º, o número de municípios maranhenses a serem incluídos no Semiárido.  

A respeito do anexo, parece mais apropriado incluir a relação 
de municípios no próprio artigo que se pretende alterar.  

Os nomes dos municípios que constam no anexo também 
apresentam algumas incorreções que devem ser sanadas. Além disso, 
atendendo à solicitação do autor da proposição, entendemos oportuno incluir 
o município de Tuntum no anexo. 

Por fim, é necessário corrigir a numeração do artigo que contém 
a cláusula de vigência. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação, em decisão 
terminativa, do Projeto de Lei nº 2.492, de 2019, com as seguintes emendas: 

 

EMENDA nº   - CDR 

Dê-se à ementa e ao art. 1º, onde couber, do PL nº 2492, de 2019 
a seguinte redação: 

Altera o art. 5º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro 
de 1989, que regulamenta os fundos 
constitucionais, para incluir municípios do Estado 
do Maranhão na área considerada como 
semiárido." 

 

EMENDA nº   - CDR 

Dê-se ao art. 2º do PL nº 2.492, de 2019, a seguinte redação: 

“Art. 2º O art. 5º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

‘Art.5º ........................................................................... 
....................................................................................... 

Parágrafo único. Serão incluídos na região do semiárido 
e na área de atuação da Sudene, sem prejuízo do disposto no 
inciso IV, os seguintes municípios do Estado do Maranhão: 
Afonso Cunha, Água Doce do Maranhão, Aldeias Altas, 
Anapurus, Barão do Grajaú, Barreirinhas, Belágua, Benedito 
Leite, Brejo, Buriti, Buriti Bravo, Caxias, Chapadinha, Codó, 
Coelho Neto, Colinas, Duque Bacelar, Humberto de Campos, 
Lagoa do Mato, Loreto, Magalhães de Almeida, Mata Roma, 
Matões, Milagres do Maranhão, Morros, Nina Rodrigues, 
Paraibano, Parnarama, Passagem Franca, Paulino Neves, 
Primeira Cruz, Santa Quitéria do Maranhão, Santana do 
Maranhão, Santo Amaro do Maranhão, São Benedito do Rio 
Preto, São Bernardo, São Francisco do Maranhão, São João do 
Soter, São João dos Patos, Sucupira do Riachão, Timbiras, 
Tuntum, Tutóia, Urbano Santos, Vargem Grande.’ (NR)” 
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 4 

 

EMENDA nº   - CDR 

Renumere-se o último artigo do PL nº 2.492, de 2019, como art. 3º. 

 

EMENDA nº   - CDR 

Exclua-se o Anexo I do PL nº 2.492, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Weverton  

 

PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL N0 DE 2019 

Altera o inciso IV do art. 5º da Lei nº 

7.827, de 27 de setembro de 1989, que 

regulamenta os fundos constitucionais, 

para incluir na área considerada como 

semiárido 44 municípios do Estado do 

Maranhão. 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera o inciso IV do art. 5º da Lei nº 7.827, de 27 de 

setembro de 1989, que regulamenta os fundos constitucionais, para incluir na 

área considerada como semiárido 44 municípios do Estado do Maranhão. 

“Art. 2º O inciso IV do art. 5º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 5º.................................................................................................... 

............................................................................................................... 

IV – semiárido, a região natural inserida na área de atuação da 

Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste – Sudene, definida em 

portaria daquela autarquia, a qual incluirá 44 municípios do Estado do Maranhão 

constante no anexo I desta Lei.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO I 

Afonso Cunha, Agua Doce Maranhão, Adeias Altas, Anapurus, Barão do 

Guajarú, Barreirinhas, Belágua, Benedito Leite, Brejo, Buriti, Buriti Bravo, Caxias, 

Chapadinha, Codó, Coelho Neto, Colinas, Duque Bacelar, Humberto de 

Campos, Lagoa do Mato, Loreto, Magalhães Almeida, Mata Roma, Matões, 

Milagre do MA, Morros, Nina Rodrigues, Paraibano, Parnarama, Passagem 

França, Paulino Neves, Primeira Cruz, Santa Quitéria do MA, Santana do MA, 

Santa Amaro do MA, São Benedito Rio Preto, São Bernardo, São Francisco do 

MA, São João do Sóter, São João dos Patos, Sucupira do Riachão, Timbiras, 

Tutóia, Urbano Santos, Vargem Grande. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O semiárido brasileiro abrange uma área de 982.563,3 km², constituindo-

se numa das três grandes áreas semiáridas da América do Sul, em que 

predominam combinações de temperaturas médias anuais muito elevadas, entre 

23º e 27º centígrados, evaporação de 2000 milímetros ao ano, insolação média 

anual de 2.800 horas, com irregular regime pluviométrico, prevalecendo níveis 

mal distribuídos, variando entre 300 mm e 800 mm anuais. A umidade relativa 

do ar, em média, fica em torno de 50%, o que faz essa região sempre apresentar 

balanço hídrico negativo, em boa parte dos anos (Ab’sáber, 2003). 

Tais condições climáticas agressivas do semiárido dificultam as práticas 

agrícolas, sobretudo quando praticadas sem o uso de tecnologias adequadas 

para aquelas condições. Este cenário, que prevalece por longos anos nos 

estados do Nordeste, a partir do Piauí até a Bahia, e afeta municípios de Minas 

Gerais e do Leste do estado do Maranhão contribui para os menores Índices de 

Desenvolvimento Humanos do país. (Carvalho, 2010 apud Lemos & Fernandes, 

2016). 

O Índice Pluviométrico no Estado Maranhão apresenta variação de acordo 

com a sua região, a abundância pluviométrica na região norte, e no oeste, e a 

escassez na região leste com índice de 500 a 800 mm/ano, e secas que duram 

de seis a noves meses. Como os solos estão descobertos de vegetação pela 

ação antrópica, a perda de umidade se dá de forma intensa sendo o déficit 

hídrico, regra nessa parte do Maranhão. (José Lemos, 

https://lemos.pro.br/maranhao-no-semiarido-um-sonho-finalmente-

conquistado/) 

Estudos realizados por Lemos, J.J.S, em 2006 e em 2016, avaliando o 

Índice pluviométrico, Índice de Aridez de Thornthwaite, Índice de Exclusão Social 

– IES e o Indice de Desenvolvimento Humano –IDH, em municípios do 

Maranhão, evidenciou que 46 apresentam características climáticas, sociais e 

econômicas semelhantes àquelas que prevalecem nas zonas semi-áridas, 

devendo-se incorporá-los ao Semiárido Brasileiro. Resta informar que dois 

desses municípios, Timon e Araioses, foram incorporados a região do Semiárido 

em 2017, sendo os primeiros a fazerem parte do semiárido no Estado.  
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A inserção de outros municípios do Maranhão na região do Semiárido, 

sem dúvida, contribuirá para corrigir um equívoco histórico que excluiu durante 

anos o Estado de políticas públicas voltadas para o semiarido, como as de 

combate à desertificação, recuperação de áreas degradadas, convivência com 

a seca e geração de emprego e renda, entre outras políticas de inclusão social 

e econômica. O que deixou desassistido dessas políticas um contingente 

populacional de 1,3 milhões de pessoas.  

No sentido de corrigir a grande injustiça social cometida, proponho esse 

Projeto de Lei com o objetivo de incluir na região do Semiárido, definida pela Lei 

nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, os 44 municípios apontados pelos estudos 

citados, com a certeza de que com tal ação melhoraremos os indicadores sociais 

e econômicos dos maranhenses moradores dessa área.  

 

Sala das Sessões, 

Senador Weverton 

(PDT MA) 
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento Interno do Senado

Federal, a retirada, em caráter definitivo, do REQ 59/2019 - CDR.

Sala das Comissões,          de                                          de                 .

Senador Chico Rodrigues
(DEM - RR)
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Gabinete do Senador Carlos Fávaro 

 

PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 5.187, de 
2019, do Senador Irajá, que altera a Lei nº 7.827, 
de 27 de setembro de 1989, que regulamenta o art. 
159, inciso I, alínea c, da Constituição Federal, 
institui o Fundo Constitucional de Financiamento 
do Norte – FNO, o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste 
– FCO, e dá outras providências, para estabelecer 
repasses mínimos de recursos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento a instituições 
financeiras federais, e dar outras providências. 

Relator: Senador CARLOS FÁVARO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Desenvolvimento Regional e 
Turismo, em decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 5.187, de 2019, 
de autoria do Senador Irajá, que altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 
1989, que regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da Constituição Federal, 
institui o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO, e dá outras 
providências, para estabelecer repasses mínimos de recursos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento a instituições financeiras federais, e dar 
outras providências. 

A proposição possui apenas dois artigos. 
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Gabinete do Senador Carlos Fávaro 

 

O art. 1º realiza as seguintes alterações no art. 9º da Lei nº 7.827, 
de 1989: 

I – Os bancos administradores deverão repassar 40% dos 
recursos previstos para cada exercício dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento a outras instituições financeiras federais.   

II – As instituições financeiras beneficiárias dos repasses 
devolverão aos bancos administradores os valores devidos, de acordo com o 
cronograma de reembolso das operações formalizadas nos contratos, 
independentemente do pagamento pelo tomador final.  

III – Aos bancos cooperativos e às confederações de 
cooperativas de crédito, sob seu risco exclusivo, fica assegurado o repasse 
de 10% (dez por cento) dos recursos previstos para cada exercício dos 
Fundos Constitucionais ou o valor efetivamente demandado por essas 
instituições, o que for menor.  

IV – Os recursos não aplicados pelos bancos administradores, 
diretamente ou por meio dos repasses a outras instituições financeiras 
federais, deverão ser repassados a outras instituições financeiras. 

V – Até o efetivo repasse às instituições financeiras 
beneficiárias, e observado o cronograma de aplicação de recursos 
estabelecido pelo Ministério do Desenvolvimento Regional, os recursos 
destinados a repasse obrigatório deverão ficar aplicados em fundos de 
investimento extramercado. 

VI – As instituições financeiras não indicarão serviços de 
consultoria para elaboração de projetos a serem financiados com recursos 
dos Fundos Constitucionais. 

VII – Todas as tarifas relacionadas à solicitação de 
financiamento com recursos dos Fundos Constitucionais serão embutidas 
nos juros e não serão cobradas, por qualquer motivo alegado, sem a efetiva 
concessão do financiamento. 
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Gabinete do Senador Carlos Fávaro 

 

VIII – O custo financeiro dos repasses de recursos dos bancos 
administradores para outras instituições financeiras não poderá exceder a 
0,5% ao ano. 

IX – A remuneração dos recursos aplicados pelos bancos 
administradores, bancos cooperativos, confederações de cooperativas de 
crédito ou pelas instituições financeiras públicas ou privadas terão margem 
bruta (spread) máximo de 3% ao ano. 

Além disso, o art. 1º altera o art. 17-A da Lei nº 7.827, de 1989, 
para determinar que, para efeitos de cálculo da taxa de administração paga 
aos bancos administradores, serão deduzidos do patrimônio líquido dos 
Fundos os valores aplicados em fundos de investimento extramercado. 

O art. 2º da proposição define que a lei resultante deverá entrar 
em vigor na data de sua publicação. 

Segundo o autor do projeto, em sua justificação, os bancos 
administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento já têm 
autorização para repassar recursos para outras instituições financeiras. No 
entanto, em termos do interesse público, para aumentar a eficiência e o 
crédito, seria importante que houvesse um percentual mínimo de recursos a 
serem repassados. Dessa forma, buscar-se-ia promover a expansão da oferta 
de crédito às empresas e aos empreendedores das regiões menos 
desenvolvidas do País, e, ao mesmo tempo, ampliar a capilaridade das 
agências e postos de atendimento colocados à disposição dos agentes 
econômicos. 

O PL foi distribuído inicialmente à Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE), onde obteve parecer favorável. Cabe agora à Comissão 
de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) oferecer decisão 
terminativa à matéria. 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas. 
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Gabinete do Senador Carlos Fávaro 

 

II – ANÁLISE 

Com relação à constitucionalidade, não foram observados 
quaisquer vícios materiais ou formais na proposição. 

Conforme determina o art. 21, IX, da Constituição Federal (CF) 
de 1988, compete à União elaborar e executar planos de desenvolvimento 
econômico e social. Por sua vez, o art. 22, VII, afirma ser competência da 
União legislar privativamente sobre política de crédito. 

O art. 48 da CF estabelece que cabe ao Congresso Nacional, 
com a sanção do Presidente da República, dispor sobre planos e programas 
nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento (inciso IV), bem como 
sobre instituições financeiras e suas operações (inciso XIII). 

Por sua vez, o art. 3º da Carta Magna estabelece que, entre os 
objetivos fundamentais do Brasil, inclui-se o de “reduzir as desigualdades 
sociais e regionais”. 

Quanto à juridicidade, verifica-se que a proposição 
efetivamente inova o ordenamento jurídico e não conflita com o conjunto 
das normatizações pátrias, não havendo, portanto, restrições à sua validade. 

Com relação à regimentalidade, o trâmite da matéria é 
inequívoco. Segundo os incisos I, II e V do art. 104-A do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), cabe à CDR opinar, respectivamente, sobre 
proposições que tratem de assuntos referentes às desigualdades regionais e 
às políticas de desenvolvimento regional; a programas e projetos voltados 
para o desenvolvimento regional; e a organismos de desenvolvimento 
regional. 

Quanto à técnica legislativa, observa-se que a proposição está 
de acordo com os dispositivos da Lei nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Por fim, quanto ao mérito, o PL nº 5.187, de 2019, propõe 
mudanças significativas na sistemática de distribuição de recursos entre 
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Gabinete do Senador Carlos Fávaro 

 

bancos administradores dos Fundos Constitucionais e as demais instituições 
financeiras federais, que passariam a receber 40% dos recursos dos Fundos. 

Aumentar a oferta de crédito subsidiado com recursos dos 
Fundos Constitucionais e ampliar a rede de atendimento aos potenciais 
tomadores desse crédito, evitando que os recursos fiquem parados no caixa 
dos bancos administradores, são objetivos louváveis da proposição. 

O aumento da capilaridade do crédito certamente irá favorecer 
o acesso ao crédito para empresas e empreendedores das regiões menos 
desenvolvidas do País. Além disso, a proposição pretende facilitar esse 
acesso por meio de um melhor aproveitamento da atual estrutura de 
atendimento do Sistema Financeiro Nacional. 

III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pela constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação do PL nº 5.187, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2019 

Altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 
que regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da 

Constituição Federal, institui o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, 

o Fundo Constitucional de Financiamento do 
Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste – FCO, e dá 

outras providências, para estabelecer repasses 
mínimos de recursos dos Fundos Constituciona is 

de Financiamento a instituições finance iras 
federais, e dar outras providências.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Dê-se aos arts. 9º e 17-A da Lei nº 7.827, de 27 de 
setembro de 1989, a seguinte redação: 

“Art. 9º Observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério do 
Desenvolvimento Regional, os bancos administradores deverão repassar 

40% (quarenta por cento) dos recursos previstos para cada exercício dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento a outras instituições financeiras 
federais. 

.......................................................................................................... 

§ 2º As instituições financeiras beneficiárias dos repasses 

devolverão aos bancos administradores os valores devidos, de acordo com 
o cronograma de reembolso das operações formalizadas nos contratos, 
independentemente do pagamento pelo tomador final. 

 

§ 3º Aos bancos cooperativos e às confederações de cooperativas 

de crédito, em conformidade com o § 5º do art. 2º da Lei Complementa r 
nº 130, de 17 de abril de 2009, no seu conjunto, sob seu risco exclusivo, 
fica assegurado o repasse de 10% (dez por cento) dos recursos previstos 

para cada exercício dos Fundos Constitucionais ou o valor efetivamente 
demandado por essas instituições, o que for menor. 

..........................................................................................................  
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§ 5º Atendido o disposto no caput, os recursos não aplicados pelos 

bancos administradores deverão ser repassados a outras instituições 
financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

§ 6º Até o efetivo repasse às instituições financeiras beneficiária s, 
e observado o cronograma de aplicação de recursos estabelecido pelo 
Ministério do Desenvolvimento Regional, os recursos destinados a repasse 

obrigatório deverão ficar aplicados em fundos de investimento 
extramercado. 

§ 7º As instituições financeiras não indicarão serviços de 
consultoria para elaboração de projetos a serem financiados com recursos 
dos Fundos Constitucionais. 

§ 8º Todas as tarifas relacionadas à solicitação de financiamento 
com recursos dos Fundos Constitucionais serão embutidas nos juros e não 

serão cobradas, por qualquer motivo alegado, sem a efetiva concessão do 
financiamento. 

§ 9º O custo financeiro dos repasses a que se referem o caput, § 3º 

e § 5º não poderá exceder a 0,5% ao ano. 

§ 10º A remuneração dos recursos aplicados pelos bancos 

administradores, bancos cooperativos, confederações de cooperativas de 
crédito ou pelas instituições financeiras públicas ou privadas terão margem 
bruta (spread) máximo de 3% ao ano. (NR) 

“Art.17-A ........................................................................................ 

.......................................................................................................... 

§ 1º ................................................................................................... 

.......................................................................................................... 

IV - os valores aplicados em fundos de investimento extramercado 

de que trata o § 6º do art. 9º desta Lei. 

...............................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os Fundos Constitucionais de Financiamento foram criados 
pela alínea "c" do inciso I do art. 159 da Constituição de 1988 e 

regulamentados pela Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989. 
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Nos termos do art. 3º da Constituição Federal, constitui objetivo 

fundamental da República Federativa do Brasil erradicar a pobreza e a 
marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, sendo 

competência da União elaborar e executar planos nacionais e regionais de 
ordenação do território e de desenvolvimento econômico e social (inciso III 

do art. 21).  

Os Fundos Constitucionais devem ser utilizados para promover 

a redução das desigualdades regionais por meio do financiamento de 
investimentos produtivos e sustentáveis que promovam desenvolvimento 

econômico e social, com redução de desigualdades e benefícios sociais e 
econômicos para todo o país.  

Atualmente, de acordo com o art. 16 da Lei nº 7.827, de 1989, 
o Banco da Amazônia S.A. (BASA), o Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

(BNB) e o Banco do Brasil S.A. (BB) são, respectivamente, os 
administradores do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), 
do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO). No último caso, o 
BB exerce a administração do FCO até a criação do Banco de 

Desenvolvimento do Centro-Oeste (BDCO). 

A proposta apresentada pretende aumentar o repasse de recursos 

dos Fundos Constitucionais a outras instituições financeiras autorizadas a 
operar pelo Banco Central do Brasil.  

Pelo teor do art. 9º da Lei nº 7.827, de 1989, os bancos 
administradores já podem repassar recursos dos Fundos Constitucionais a 

outras instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil que 
tenham capacidade técnica comprovada e com estrutura operacional e 

administrativa apta a realizar programas de crédito especificamente criados 
com essa finalidade.  

No entanto, em termos do interesse público, para aumentar a 

eficiência e o crédito, seria importante que houvesse um percentual mínimo 
de recursos a serem repassados. Dessa forma, busca-se promover a expansão 

da oferta de crédito às empresas e aos empreendedores das regiões menos 
desenvolvidas do País, e, ao mesmo tempo, ampliar a capilaridade das 

agências e postos de atendimento colocados à disposição dos agentes 
econômicos, ainda que, com o advento das tecnologias do chamado banco 

digital, o acesso ao crédito nos lugares longínquos tenda a se tornar menos 
problemático.   
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Ou seja, deveríamos dar foco à discussão do tema de ampliação 

da capilaridade do aparato institucional envolvido na assistência creditícia 
na Amazônia, no Nordeste e no Centro-Oeste. Assim, parece urgente discutir 

uma sistemática de transferência dos bancos administradores dos Fundos a 
outros agentes financeiros de modo a permitir a maior capilaridade na oferta 

de crédito e, dessa maneira, promover a melhoria das condições de acesso 
aos benefícios do crédito subsidiado, principalmente por parte dos agentes 

econômicos de micro e pequeno porte. 

É importante frisar que o aumento da capilaridade do crédito 

não pode significar e não significa, necessariamente, o aumento do número 
de agências existentes ou de custos. Mas tão somente o aproveitamento da 

estrutura de financiamento do Sistema Financeiro Nacional para promover o 
aumento do crédito disponível. 

Estamos propondo várias alterações na Lei nº 7.827, de 1989. 
Propomos no art. 9º estabelecer um percentual mínimo de destinação de 40% 
dos recursos de cada exercício a outras instituições financeiras federais a 

partir da aprovação da lei, e destinar 10% de todos os Fundos Constitucionais 
de Financiamento para as cooperativas. 

Por acreditar que o presente Projeto de Lei contribui para 
democratizar a aplicação dos recursos dos Fundos Constitucionais  de 

Financiamento e aumentar a eficiência da economia nacional, solicito apoio 
dos nobres Pares à Proposta. 

Sala das Sessões, 

Senador IRAJÁ 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 5187, de 2019, do Senador 

Irajá, que altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 
1989, que regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da 

Constituição Federal, institui o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Norte – FNO, o Fundo Constitucional 
de Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – 
FCO, e dá outras providências, para estabelecer 

repasses mínimos de recursos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento a instituições 
financeiras federais, e dar outras providências. 

Autor: Senador IRAJÁ 

Relator: Senador MARCOS ROGÉRIO 

 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), o 
Projeto de Lei (PL) nº 5187, de 2019, de autoria do Senador Irajá, que altera a 

Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, que regulamenta o art. 159, inciso I, 
alínea c, da Constituição Federal, institui o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Norte – FNO, o Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – 
FCO, e dá outras providências, para estabelecer repasses mínimos de recursos 

dos Fundos Constitucionais de Financiamento a instituições financeiras federais, 
e dar outras providências. 

O projeto é composto por dois artigos, sendo o primeiro destinado a 
promover as alterações explicitadas na ementa da proposição. 
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Nesse sentido, o art. 1º do PL modifica o art. 9º da Lei nº 7.827, de 

1989, para prever que: 

I - Os bancos administradores deverão repassar 40% dos recursos 

previstos para cada exercício dos Fundos Constitucionais de Financiamento a 
outras instituições financeiras federais.   

II - As instituições financeiras beneficiárias dos repasses devolverão 
aos bancos administradores os valores devidos, de acordo com o cronograma de 

reembolso das operações formalizadas nos contratos, independentemente do 
pagamento pelo tomador final.  

III - Aos bancos cooperativos e às confederações de cooperativas de 
crédito, sob seu risco exclusivo, fica assegurado o repasse de 10% dos recursos 

previstos para cada exercício dos Fundos Constitucionais ou o valor efetivamente 
demandado por essas instituições, o que for menor.  

IV - Os recursos não aplicados pelos bancos administradores, 

diretamente ou por meio dos repasses a outras instituições financeiras federais, 
deverão ser repassados a outras instituições financeiras. 

V - Até o efetivo repasse às instituições financeiras beneficiárias, e 
observado o cronograma de aplicação de recursos estabelecido pelo Ministério do 

Desenvolvimento Regional, os recursos destinados a repasse obrigatório deverão 
ficar aplicados em fundos de investimento extramercado. 

VI - As instituições financeiras não indicarão serviços de consultoria 
para elaboração de projetos a serem financiados com recursos dos Fundos 

Constitucionais. 

VII - Todas as tarifas relacionadas à solicitação de financiamento 

com recursos dos Fundos Constitucionais serão embutidas nos juros e não serão 
cobradas, por qualquer motivo alegado, sem a efetiva concessão do 
financiamento. 

VIII - O custo financeiro dos repasses de recursos dos bancos 
administradores para outras instituições financeiras não poderá exceder a 0,5% ao 

ano. 
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IX - A remuneração dos recursos aplicados pelos bancos 

administradores, bancos cooperativos, confederações de cooperativas de crédito 
ou pelas instituições financeiras públicas ou privadas terão margem bruta (spread) 

máximo de 3% ao ano. 

Em seguida, o art. 1º do PL ainda altera o art. 17-A da Lei nº 7.827, 

de 1989, para determinar que, para efeitos de cálculo da taxa de administração 
paga aos bancos administradores, serão deduzidos do patrimônio líquido dos 

Fundos os valores aplicados em fundos de investimento extramercado. 

Na justificação da proposição, o autor argumenta que os bancos 

administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento já têm autorização 
para repassar recursos para outras instituições financeiras. No entanto, em termos 

do interesse público, para aumentar a eficiência e o crédito, seria importante que 
houvesse um percentual mínimo de recursos a serem repassados. Dessa forma, 
buscar-se-ia promover a expansão da oferta de crédito às empresas e aos 

empreendedores das regiões menos desenvolvidas do País, e, ao mesmo tempo, 
ampliar a capilaridade das agências e postos de atendimento colocados à 

disposição dos agentes econômicos. 

Argumenta, ainda, que o aumento da capilaridade do crédito não 

significa, necessariamente, o aumento do número de agências existentes ou de 
custos, mas somente o aproveitamento da estrutura de financiamento do Sistema 

Financeiro Nacional para promover o aumento do crédito disponível.  

O PL foi distribuído à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e à 

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), cabendo à última a 
decisão terminativa. 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

De acordo com os incisos I, III e VI do art. 99 do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF), compete à CAE emitir parecer sobre os aspectos 
econômicos e financeiros das matérias que forem submetidas à sua apreciação, 
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bem como sobre problemas econômicos do País, política de crédito, sistema 

bancário e finanças públicas. 

Tendo em vista que, após análise desta Comissão, o projeto em tela 

deverá seguir para a CDR – à qual caberá decisão terminativa e, 
consequentemente, exame dos aspectos de constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e técnica legislativa da proposição –, concentraremos nossa 
avaliação no mérito da matéria. 

O PL em análise propõe que 40% dos recursos previstos para cada 
exercício dos Fundos Constitucionais de Financiamento sejam repassados a outras 

instituições financeiras federais. 

Também determina o repasse aos bancos cooperativos e às 

confederações de cooperativas de crédito, no seu conjunto, sob seu risco 
exclusivo, de 10% dos recursos previstos para cada exercício dos Fundos 
Constitucionais ou o valor efetivamente demandado por essas instituições, o que 

for menor. 

Propõe, ainda, que os recursos disponíveis após o repasse a outras 

instituições financeiras federais que não sejam desembolsados (emprestados) 
pelos bancos administradores deverão ser repassados a outras instituições 

financeiras. 

Ademais, o PL acrescenta § 7º ao art. 9º da Lei nº 7.827, de 1989, 

para determinar que as instituições financeiras não indicarão serviços de 
consultoria para elaboração de projetos a serem financiados com recursos dos 

Fundos Constitucionais, o que torna todo o processo mais transparente e menos 
sujeito a interferências externas. 

Ainda, o projeto em tela acrescenta §§ 9º e 10º ao art. 9º da Lei nº 
7.827, de 1989, para determinar, respectivamente, que o custo financeiro dos 
repasses dos bancos administradores a outras instituições financeiras não poderá 

exceder a 0,5% ao ano, e que a remuneração dos recursos aplicados pelos bancos 
administradores, bancos cooperativos, confederações de cooperativas de crédito 

ou pelas instituições financeiras públicas ou privadas terão margem bruta (spread) 
máximo de 3%. Assim, as alterações propostas visam a limitar a remuneração dos 
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agentes financeiros envolvidos no repasse de recursos, de maneira a tornar o 

crédito mais barato e acessível. 

Sendo assim, tendo em vista que todas essas medidas visam a maior 

liberação de recursos, acreditamos que a proposição cumprirá seu objetivo 
precípuo de aumentar a oferta de crédito a partir dos Fundos Constitucionais. Em 

virtude dos novos comandos legais, ao ampliar a rede de atendimento aos 
potenciais tomadores do crédito subsidiado dos Fundos Constitucionais, 

conseguiremos evitar que os recursos fiquem empossados no caixa dos bancos 
administradores e poderemos, assim, auxiliar o desenvolvimento das diversas 

regiões brasileiras. 

III – VOTO 

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 5187, 
de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Constituição Federal, institui o Fundo Constitucional de
Financiamento do Norte – FNO, o Fundo Constitucional de
Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de
Financiamento do Centro-Oeste – FCO, e dá outras providências, para
estabelecer repasses mínimos de recursos dos Fundos Constitucionais
de Financiamento a instituições financeiras federais, e dar outras
providências.

RELATOR: Senador Marcos Rogério
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 8, de 2012, do Senador Ciro 
Nogueira, que altera a Lei nº 11.326, de 24 de 

julho de 2006, que estabelece as diretrizes para a 
formulação da Política Nacional da Agricultura 

Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais, 
para dispor sobre a distribuição entre os estados 
de recursos públicos federais para a agricultura 

familiar e para os empreendimentos familiares 
rurais. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação da Comissão do Desenvolvimento 

Regional e Turismo (CDR) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 8, de 2012, 
do Senador CIRO NOGUEIRA, que altera a Lei nº 11.326, de 24 de julho 

de 2006, que estabelece as diretrizes para a formulação da Política Nacional 
da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais, para dispor 

sobre a distribuição entre os estados de recursos públicos federais para a 
agricultura familiar e para os empreendimentos familiares rurais. 

Pelas disposições do art. 1º do Projeto, busca-se estabelecer 
equidade na distribuição, entre os estados da federação, de recursos públicos 

federais destinados à agricultura familiar e aos empreendimentos familiares 
rurais. 

Nesse intuito, o art. 2º da do PLS determina que a Lei nº 11.326, 

de 24 de julho de 2006, passe a vigorar acrescida do art. 5º-A. 

Conforme o caput do art. 5º-A proposto, os recursos públicos 

federais previstos no orçamento da União para implantação da Política 
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Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais 
serão distribuídos proporcionalmente ao número de estabelecimentos de 

agricultura familiar ou de empreendimentos familiares rurais existentes em 
cada estado, conforme dados do Censo Agropecuário oficial. 

O § 1º do art. 5º-A estabelece que o disposto no caput 

igualmente se aplica aos recursos cuja aplicação seja prevista no Plano Safra 
da Agricultura Familiar, elaborado pelo Ministério do Desenvolvimento 

Agrário, o qual deverá explicitar o montante de recursos destinados a cada 
estado. 

O § 2º do art. 5º-A prevê que, caso não haja contratação integral 
dos recursos de crédito disponibilizados para um estado em prazo definido 

em regulamento, os valores disponíveis serão remanejados para contratação 
no estado da mesma região que apresente o maior número de agricultores 

familiares, conforme o Censo Agropecuário. 

O § 3º do art. 5º-A institui que o previsto no caput será aplicado 

obedecendo-se o rito de discussão do orçamento federal, na elaboração da 
lei de diretrizes orçamentárias e na lei do orçamento anual. 

O art. 3º encerra o conteúdo da proposição estabelecendo a 
vigência imediata da Lei. 

Inicialmente, a Proposição havia sido distribuída apenas à 

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), em decisão terminativa. 
Entretanto, foram aprovados, pelo Plenário, os Requerimentos nºs 525 e 526, 

de 2012, ambos de autoria do Senador VALDIR RAUPP, que redefiniram a 
tramitação do PLS nº 8, de 2012. Pela nova decisão, o Projeto foi enviado à 

Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), oportunidade em que recebeu 
parecer pela sua rejeição. 

Concluída a tramitação na CAE, o PLS foi enviado a esta 
Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo e, posteriormente, será 

enviado à CRA, que será responsável pela decisão terminativa sobre a 
matéria em análise. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 
Proposição. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso III do art. 104-A do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), cabe a CDR se manifestar sobre proposições 
referentes a programas, projetos, investimentos e incentivos voltados para o 
desenvolvimento regional. Na oportunidade, por não se tratar de análise em 

decisão terminativa, nos manifestaremos sobre o mérito do PLS n° 8, de 
2012. 

Quanto ao mérito do PLS n° 8, de 2012, ressalta-se que estudos 
recentes, que analisaram a distribuição dos recursos do Pronaf entre 1999 e 

2014 à luz de dados do Banco Central do Brasil, corroboram o entendimento 
do autor da Proposição, que compreende como inadequada a desigual 

distribuição dos valores médios dos contratos.  

Os resultados são conclusivos e apontam no sentido de que os 

contratos do Pronaf têm se concentrado historicamente nas regiões mais 
desenvolvidas do País. Nessa realidade, o Nordeste exibe o menor valor 

médio de contratos, seguido do Norte, as regiões mais pobres do Brasil. 

Nesse sentido, a Proposição se alinha aos objetivos 

estabelecidos na Constituição Federal de erradicar a pobreza e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais.  

Nesse aspecto, a Proposta sinaliza um caminho viável para a 

construção da equidade na distribuição, entre os estados da Federação, de 
recursos públicos da União destinados à agricultura familiar e aos 

empreendimentos familiares rurais, contribuindo para a redução das 
desigualdades regionais e entre os Estados. 

No caso específico da agricultura familiar, a distribuição de 
recursos no âmbito do crédito rural segue os parâmetros da Lei nº 11.326, de 

2006, que se constitui no marco legal basilar do setor ao estabelecer as 
diretrizes para a formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais. O Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF), instituído em 1995, 

apresenta as menores taxas de juros do mercado e baixos níveis de 
inadimplência.  
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O volume dos financiamentos do Pronaf, em conformidade com 
dados oficiais e estudos acadêmicos, apresenta tendência à concentração 

regional na distribuição dos recursos. De fato, conforme dados do Censo 
Agropecuário de 2006 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), quase 50% dos agricultores familiares se concentram na região 

Nordeste, mas essa região não tem sido, historicamente, a que detém a 
maioria dos contratos e recursos do Pronaf. Somando-se aos agricultores 

familiares da Região Norte, a histórica má distribuição dos recursos do 
Programa se agrava ainda mais. 

Nesse sentido, mais do que evidências, há conclusões científicas 
de que a distribuição do crédito entre as unidades federativas nas linhas de 

financiamento do Pronaf não esteja correlacionada com a maior ocorrência 
de empreendimentos da agricultura familiar no território, mas é possível 

observar que a referida distribuição privilegia os Estados com maior 
participação no valor da produção familiar, e não a área, o número de 

estabelecimentos ou o pessoal ocupado.  

A correção das distorções apontadas se constitui na motivação 

principal do PLS nº 8, de 2012, que busca o aprimoramento da Lei nº 11.326, 
de 2006, no sentido de assegurar que a distribuição de recursos públicos 
destinados à implantação de suas ações seja proporcional ao número de 

estabelecimentos de agricultura familiar de cada Estado, contribuindo para 
se aproximar a realidade dos fins estabelecidos na Constituição Federal de 

reduzir as desigualdades regionais ressaltadas. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do PLS n° 8, de 2012. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 8, DE 2012  

 
Altera a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, que 
estabelece as diretrizes para a formulação da Política 
Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares Rurais, para dispor sobre a distribuição 
entre os estados de recursos públicos federais para a 
agricultura familiar e para os empreendimentos 
familiares rurais. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei objetiva estabelecer equidade na distribuição, entre os 
estados da federação, de recursos públicos federais destinados à agricultura familiar e 
aos empreendimentos familiares rurais. 

Art. 2º A Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 5º-A: 

“Art. 5º-A Os recursos públicos federais previstos no orçamento da 
União para implantação da Política Nacional da Agricultura Familiar 
e Empreendimentos Familiares Rurais serão distribuídos 
proporcionalmente ao número de estabelecimentos de agricultura 
familiar ou de empreendimentos familiares rurais existentes em cada 
estado, conforme dados do Censo Agropecuário oficial. 

§ 1º O disposto no caput igualmente se aplica aos recursos cuja 
aplicação seja prevista no Plano Safra da Agricultura Familiar, 
elaborado pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário, o qual deverá 
explicitar o montante de recursos destinados a cada estado. 
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§ 2º Caso não haja, em prazo definido em regulamento, contratação 
integral dos recursos de crédito disponibilizados para um estado, os 
valores disponíveis serão remanejados para contratação no estado 
da mesma região que apresente o maior número de agricultores 
familiares, conforme o Censo Agropecuário citado no caput. 

§ 3º O previsto no caput será aplicado obedecendo-se o rito de 
discussão do orçamento federal, na elaboração da lei de diretrizes 
orçamentárias e na lei do orçamento anual.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo estudo elaborado pela Consultoria Legislativa do Senado Federal, 
notícias publicadas em 30 de junho de 2011, no sítio do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário, permitiram inferir o montante de recursos destinado a cada estado pelo Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf, no Plano Safra da Agricultura 
Familiar de 2011/12. Ficou evidente que há grandes e inexplicáveis diferenças na dotação 
de recursos entre os estados da federação. Os recursos variam entre R$ 25 milhões, para 
o Amapá e para Roraima, e R$ 3 bilhões, para o Rio Grande do Sul. 

Tal falta de equidade na destinação dos recursos públicos poderia ser 
explicada pela diferença no número de agricultores familiares existentes em cada estado, 
conforme o Censo Agropecuário. Mas não é o caso. 

O Censo Agropecuário de 2006 (divulgado em 2009) informa existirem 4,36 
milhões de estabelecimentos de agricultura familiar no País. Conforme a tabela publicada 
no estudo em questão, ao dividir-se o os recursos destinados a cada estado pelo número 
de agricultores familiares se verifica que a média de recursos por estabelecimento de 
agricultura familiar varia entre R$ 895, no estado do Rio Grande do Norte, e R$ 10.086, 
em Santa Catarina, uma diferença de mais de 1.000%. 

São históricas e muito bem conhecidas as diferenças de desenvolvimento 
entre os estados e as regiões do País. Também são muitas as políticas públicas de 
promoção do desenvolvimento setorial, regional ou territorial. Entretanto, não se concebe 
como tais diferenças de desenvolvimento entre os estados e as regiões possam ser 
eliminadas quando persiste a má distribuição dos recursos públicos destinados a reduzir 
tais diferenças. 
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Esta proposição aperfeiçoa a Lei nº 11.326, de 2006, que dispõe sobre a 
Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais, para 
garantir que a distribuição de recursos públicos destinados à implantação das suas ações 
seja proporcional ao número de estabelecimentos de agricultura familiar de cada estado, 
contribuindo assim para a redução das desigualdades regionais e entre os estados. 

Este é mais um dos nossos esforços no sentido de reduzir as desigualdades 
regionais, compromisso firmado há longa data. É medida de justiça. Exatamente o que se 
espera de um Governo popular, comprometido com o desenvolvimento de todo o País. 

É por tais razões que peço apoio dos nobres pares, na aprovação deste 
Projeto. 

Sala das Sessões,  

Senador  CIRO NOGUEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006. 

  
Estabelece as diretrizes para a formulação 
da Política Nacional da Agricultura Familiar e 
Empreendimentos Familiares Rurais. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à 
formulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares Rurais. 
................................................................................................................................................
........ 

Art. 5o  Para atingir seus objetivos, a Política Nacional da Agricultura Familiar e 
Empreendimentos Familiares Rurais promoverá o planejamento e a execução das ações, 
de forma a compatibilizar as seguintes áreas: 

I - crédito e fundo de aval;  
II - infra-estrutura e serviços; 
III - assistência técnica e extensão rural; 
IV - pesquisa; 
V - comercialização; 
VI - seguro;  
VII - habitação; 
VIII - legislação sanitária, previdenciária, comercial e tributária; 
IX - cooperativismo e associativismo; 
X - educação, capacitação e profissionalização; 
XI - negócios e serviços rurais não agrícolas;  
XII - agroindustrialização. 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 7o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
.............................................................................................................................................. 

Brasília,  24  de julho  de  2006; 185o da Independência e 118o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guilherme Cassel 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.7.2006 

(À Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, em decisão terminativa) 

Publicado no DSF, em 08/02/2012. 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:10149/2012 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 8, de 2012, do Senador Ciro Nogueira, que 
altera a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, que 
estabelece as diretrizes para a formulação da 
Política Nacional da Agricultura Familiar e 
Empreendimentos Familiares Rurais, para dispor 
sobre a distribuição entre os estados de recursos 
públicos federais para a agricultura familiar e 
para os empreendimentos familiares rurais. 

RELATOR: Senador DALIRIO BEBER 

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) analisa o Projeto 
de Lei do Senado (PLS) nº 8, de 2012, do Senador CIRO NOGUEIRA, que 
altera a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, que estabelece as diretrizes 
para a formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e 
Empreendimentos Familiares Rurais, para dispor sobre a distribuição entre 
os estados de recursos públicos federais para a agricultura familiar e para 
os empreendimentos familiares rurais. 

A Proposição apresenta estrutura formal muito simples, estando 
seu conteúdo disposto brevemente em três artigos. Conforme dispõe o art. 1º 
do Projeto, busca-se estabelecer equidade na distribuição, entre os estados 
da federação, de recursos públicos federais destinados à agricultura familiar 
e aos empreendimentos familiares rurais. 

Seguindo esse entendimento, o art. 2º do PLS em exame 
determina que a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, passe a vigorar 
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acrescida do art. 5º-A, que propõe em seu caput que os recursos públicos 
federais previstos no orçamento da União para implantação da Política 
Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais 
serão distribuídos proporcionalmente ao número de estabelecimentos de 
agricultura familiar ou de empreendimentos familiares rurais existentes em 
cada estado, conforme dados do Censo Agropecuário oficial. 

O § 1º do art. 5º-A estabelece que o disposto no caput 
igualmente se aplica aos recursos cuja aplicação seja prevista no Plano Safra 
da Agricultura Familiar, elaborado pelo Ministério do Desenvolvimento 
Agrário, o qual deverá explicitar o montante de recursos destinado a cada 
estado. 

O § 2º do art. 5º-A prevê que, caso não haja contratação integral 
dos recursos de crédito disponibilizados para um estado em prazo definido 
em regulamento, os valores disponíveis serão remanejados para contratação 
no estado da mesma região que apresente o maior número de agricultores 
familiares, conforme o Censo Agropecuário. 

O § 3º do art. 5º-A institui que o previsto no caput será aplicado 
obedecendo-se o rito de discussão do orçamento federal, na elaboração da 
lei de diretrizes orçamentárias e na lei do orçamento anual. 

Por fim, o art. 3º da proposição estabelece a vigência imediata 
da norma proposta. 

Ressalta-se que o Projeto havia sido distribuído unicamente à 
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), em decisão terminativa. 
No entanto, com a aprovação, pelo Plenário, dos Requerimentos nºs 525 e 
526, de 2012, ambos de autoria do Senador VALDIR RAUPP, houve nova 
distribuição da matéria, que tramitará por esta Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE), seguindo para as análises das Comissões de 
Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR); e de Agricultura e Reforma 
Agrária (CRA), cabendo à última a decisão terminativa.  
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II – ANÁLISE 

A CAE examina o PLS nº 8, de 2012, em consonância com as 
disposições do inciso I do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), que atribui a esta Comissão a apreciação do mérito relativamente ao 
aspecto econômico e financeiro das matérias submetidas por despacho do 
Presidente, por deliberação do Plenário, ou por consulta de comissão. 

O foco dessa análise concentra-se no mérito da matéria, cujo 
autor expôs, de forma coerente e objetiva, sua louvável preocupação no 
sentido de reduzir as desigualdades regionais em nosso País. 

Com efeito, o que inspirou a iniciativa foi a constatação das 
grandes diferenças na dotação de recursos entre os estados da federação, 
cujos montantes variavam em 2011, conforme dados oficiais, entre R$ 25 
milhões, para o Amapá e para Roraima, e R$ 3 bilhões, para o Rio Grande 
do Sul. 

Nesse sentido, observa-se que entre 2000 e 2007 o maior 
número de agricultores familiares se concentrava na região Nordeste, ao 
passo que a região Sul foi a que obteve a maioria dos contratos e recursos do 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF). 
Além disso, no mesmo período, nas regiões Sul e Nordeste, os Estados do 
Rio Grande do Sul e da Bahia foram contemplados com a maior parte dos 
contratos e financiamentos das respectivas regiões. 

Não faltaram esforços de interpretação, na elaboração da 
Proposição, para se encontrar uma explicação plausível para essa evidente 
falta de equidade na destinação dos recursos públicos, uma vez que a 
diferença no número de agricultores familiares existentes em cada estado não 
justificaria que a média de recursos por estabelecimento de agricultura 
familiar fosse, por exemplo, de R$ 895 no Estado do Rio Grande do Norte, 
e alcançasse R$ 10.086 em Santa Catarina. 

É nesse contexto de diferenças históricas de desenvolvimento 
regional que surge a presente Proposta, que se coloca no corajoso desafio de 
aperfeiçoar a Lei nº 11.326, de 2006, que dispõe sobre a Política Nacional 
da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais, para garantir 
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que a distribuição de recursos públicos destinados à implantação das suas 
ações seja proporcional ao número de estabelecimentos de agricultura 
familiar de cada estado, contribuindo, assim, para a redução das 
desigualdades regionais e entre os estados. 

É muito importante pontuar, ainda a favor da Proposição, que 
entre os objetivos estabelecidos na Constituição Federal está o desafio de 
erradicar a pobreza e reduzir as desigualdades sociais e regionais. 

Entretanto, faz-se relevante expor as limitações do crédito rural 
como instrumento de política pública de desenvolvimento regional e de 
distribuição de renda. 

Inicialmente, ressalta-se que o planejamento e a execução do 
crédito rural vêm experimentando, ano após ano, uma evolução admirável 
em nosso País justamente porque têm se orientado pelo respeito às demandas 
existentes e pela busca de instrumentos de mercado para suprir a histórica 
incapacidade fiscal do Estado em prover, pelo crédito rural, o instrumento 
principal da redução das desigualdades regionais. 

De fato, não nos conforta admitir que a redução das 
desigualdades regionais não esteja contida em uma solução tão simples como 
ampliar a oferta de crédito, ainda que em descasamento com os fundamentos 
técnicos que norteiam os financiamentos rurais, há muitas décadas 
estabelecidas na legislação brasileira. 

As diferenças regionais possuem causas geográficas, sociais e 
econômicas complexas. Muitos desses fatores levaram a maior 
verticalização da produção rural em alguns estados ou à integração de 
pequenos produtores com grandes grupos agroindustriais, como se observa 
no Estado de Santa Catarina, por exemplo.  

É preciso assumir, também de forma corajosa, a complexidade 
dessa situação para compreender que a concentração do crédito rural decorre 
de um quadro de desigualdades mais amplo que a alteração proposta no PLS 
nº 8, de 2012, não aperfeiçoa e, pelo contrário, ao dar tratamento igual a 
realidades tão desiguais, alimentará a ineficiência na intermediação 
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financeira e produzirá maior desequilíbrio no orçamento público nacional, 
sem atingir o almejado objetivo de reduzir as desigualdades regionais.    

A maior evidência que temos de que a Proposição em exame é 
inadequada está na manifestação do extinto Ministério do Desenvolvimento 
Agrário (MDA) em posicionamento contrário à alteração da Lei nº 11.326, 
de 2006, considerando que a execução dos recursos do Pronaf se encontrava, 
já em 2012, abaixo do volume disponibilizado anualmente e o acesso dos 
agricultores familiares aos recursos se encontrava em quantidade e qualidade 
suficientes, acentuando que as operações de crédito do Pronaf alcançaram 
todos os estados e 5.516 municípios, o que representava uma abrangência de 
97,3% do total de municípios brasileiros. 

Nesse sentido, o MDA foi enfático em afirmar que “a 
contratação do Pronaf em uma determinada localidade está diretamente 
relacionada ao comportamento destes agricultores quanto à necessidade, 
interesse, capacidade de pagamento de financiamentos e relação com os 
agentes financeiros”. 

Uma outra informação fundamental apresentada pelo MDA diz 
respeito à inexistência, em mais de dez anos, de demanda reprimida de 
recursos junto ao Pronaf, havendo o atendimento de toda a demanda 
qualificada até aquele momento, conforme as demandas recebidas pelos 
agentes financeiros operadores do programa. 

Finalmente, louvamos todos os esforços no sentido de atacar as 
causas geográficas, sociais e econômicas que sustentam as desigualdades 
regionais. Mas não podemos deixar de reconhecer os acertos e avanços que 
temos alcançado, entre os quais se incluem o marco legal trazido pela Lei nº 
11.326, de 2006, que dispõe sobre a Política Nacional da Agricultura 
Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais, e a operacionalização da 
oferta de recursos do crédito rural orientado a demandas qualificadas, 
observando-se a capacidade de pagamento dos mutuários e as características 
dos empreendimentos, com atenção às dinâmicas da economia. Na medida 
em que as alterações propostas, ao adotarem outros parâmetros de 
distribuição, atentam contra esses fundamentos gerais, entendemos que o 
melhor encaminhamento é a rejeição da Proposição examinada. 
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III – VOTO 

Votamos, em conformidade com o exposto, pela rejeição do 
Projeto de Lei do Senado nº 8, de 2012.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, CONTRÁRIO AO PROJETO.

(PLS 8/2012)

Senador TASSO JEREISSATI

07 de Novembro de 2017

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

 

PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de 
Resolução do Senado nº 62, de 2019, do Senador 
Rogério Carvalho e outros, que altera a Resolução 
nº 9, de 2019, do Senado Federal, que “institui a 
Frente Parlamentar dos Senadores dos Estados do 
Norte e do Nordeste”, para acrescer no âmbito da 
Frente Parlamentar os Senadores dos Estados do 
Centro-Oeste. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Resolução do 
Senado (PRS) nº 62, de 2019, do Senador Rogério Carvalho e outros, que 
altera a Resolução nº 9, de 2019, do Senado Federal, que “institui a Frente 
Parlamentar dos Senadores dos Estados do Norte e do Nordeste”, para 
acrescer no âmbito da Frente Parlamentar os Senadores dos Estados do 
Centro-Oeste. 

O art. 1º da proposição descreve seu objetivo. O parágrafo 
primeiro altera a ementa da Resolução nº 9, de 2019, para incluir a referência 
à região Centro-Oeste. O art. 2º altera dispositivos daquela resolução para 
incluir a menção à região Centro-Oeste. O art. 3º contém a cláusula de 
vigência. 

Na justificação, argumenta-se que a região Centro-Oeste passa 
por problemas similares àqueles enfrentados pelas regiões Norte e Nordeste. 
Esses problemas envolvem taxas de desemprego acima da média nacional – 
que já é, de resto, muito elevada –, os reduzidos investimentos públicos 
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 2 

federais e a ausência de efetividade da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR). Registra-se que os 12 senadores da região Centro-Oeste 
na ocasião subscreveram o requerimento de ingresso na Frente Parlamentar, 
conforme requer o art. 2º da Resolução nº 9, de 2019.  

O PRS nº 62, de 2019, foi distribuído à Comissão de 
Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) e à Comissão Diretora do 
Senado Federal (CDIR). Na CDR, não foram apresentadas emendas à 
proposição. 

II – ANÁLISE 

Nós já tivemos a oportunidade de registrar que as frentes 
parlamentares traduzem a atuação unificada de grupos de membros do Poder 
Legislativo em função de interesses comuns. Esse é o caso, por exemplo, da 
Frente Parlamentar Mista de Ciência, Tecnologia, Pesquisa e Inovação, cuja 
atuação seguramente contribuiu para o aprimoramento do marco legal 
relativo ao tema no país. 

Embora carentes de previsão explícita no Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), as frentes têm sido instituídas tanto nesta Casa como 
na Câmara dos Deputados para permitir uma atuação mais articulada dos 
Parlamentares em torno de um tema de interesse compartilhado. Essa prática 
está compreendida na própria atividade parlamentar e não encontra, desse 
modo, nenhum obstáculo regimental. 

A inclusão da região Centro-Oeste em uma frente parlamentar 
em que já estão representados os Estados das regiões Norte e Nordeste é 
natural porque é evidente que há interesses comuns envolvidos. Trata-se das 
três regiões que são objeto explícito de políticas de desenvolvimento 
regional: todas elas contam com superintendências de desenvolvimento 
regional e com fundos constitucionais de financiamento. Nada mais natural, 
portanto, que a atuação dos Senadores dessas regiões se dê de forma 
articulada. 

Nós temos apenas pequenos reparos a fazer ao PRS nº 62, de 
2019. 

A proposição menciona os Estados da região Centro-Oeste, mas 
o Distrito Federal – cujos senadores manifestaram sua adesão à proposta – 
não é um estado. Por essa razão, nós estamos propondo uma emenda 
substitutiva para fazer um ajuste de redação e mencionar, ao longo de todo o 
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PRS nº 62, de 2019, as unidades da Federação que compõem as regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste. Embora se trate de um aspecto técnico, nós 
não poderíamos deixar de fazê-lo, especialmente por representarmos 
justamente o Distrito Federal. Com isso, fizemos também alguns pequenos 
ajustes de técnica legislativa. 

Além disso, notamos que alguns dispositivos da Resolução nº 
9, de 2019, que faziam referência apenas aos Estados do Norte e do Nordeste 
não haviam sido alterados para mencionarem, também, a região Centro-
Oeste. Por essa razão, na emenda substitutiva que apresentamos, ajustamos 
também esses dispositivos. Um deles, inclusive, já perdeu, em parte, seu 
objeto: trata-se do dispositivo que indicava, entre os objetivos iniciais da 
Frente, a aprovação de Proposta de Emenda à Constituição (PEC) que 
tornasse permanente o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica (Fundeb) e reestabelecesse critérios de complementação da 
União que priorizassem o aporte de recursos nos Estados do Norte e do 
Nordeste. Como a Emenda Constitucional nº 108, de 2020, já previu a 
destinação de mais recursos da União para o Fundeb, optamos por remover, 
na emenda substitutiva que ora apresentamos, o inciso IX do art. 4º da 
Resolução nº 9, de 2019, até porque o caput desse dispositivo menciona os 
objetivos iniciais da Frente. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Resolução do Senado (PRS) nº 62, de 2019, nos termos da seguinte Emenda 
Substitutiva: 

EMENDA Nº 1-CDR (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº 62, DE 2019 

Altera a Resolução nº 9, de 2019, do Senado 
Federal, que “institui a Frente Parlamentar dos 
Senadores dos Estados do Norte e do Nordeste”, 
para acrescer no âmbito da Frente Parlamentar os 
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Senadores das unidades da Federação que 
compõem o Centro-Oeste. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º Esta Resolução altera a Resolução nº 9, de 29 de maio 
de 2019, do Senado Federal, que “institui a Frente Parlamentar dos 
Senadores dos Estados do Norte e do Nordeste”, para acrescer, em seu 
âmbito, os Senadores das unidades da Federação que compõem o Centro-
Oeste e para passar a designá-la como “Frente Parlamentar dos Senadores 
das unidades da Federação que compõem as regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste”. 

Art. 2º A ementa da Resolução nº 9, de 2019, do Senado Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Institui a Frente Parlamentar dos Senadores das unidades da 
Federação que compõem as regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

Art. 3º Os arts. 1º, 3º e 4º da Resolução nº 9, de 2019, do Senado 
Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º É instituída a Frente Parlamentar dos Senadores das 
unidades da Federação que compõem as regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste, com a finalidade de incentivar e desenvolver 
iniciativas destinadas ao desenvolvimento econômico e social dessas 
regiões.” (NR) 

“Art. 3º .................................................................................. 
................................................................................................ 

IV – promoção de eventos destinados à busca de soluções para 
os problemas de natureza social econômica, orçamentária, 
financeira, tecnológica, jurídica, científica, ambiental, cultural e 
educacional, visando ao desenvolvimento das unidades da 
Federação que compõem as regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

V – promoção de formas de intercâmbio de experiências 
exitosas no âmbito das unidades da Federação que compõem as 
regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

......................................................................................” (NR) 

“Art. 4º .................................................................................. 
................................................................................................ 
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V – garantir os investimentos do Governo Federal para a 
conclusão de obras em infraestrutura fundamentais para o 
desenvolvimento da logística nas unidades da Federação que 
compõem as regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, como: 

................................................................................................ 

................................................................................................ 

VII – debater reforma tributária com Governadores do Norte, 
do Nordeste e do Centro-Oeste, visando à apresentação de propostas 
para alterar o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), ao equilíbrio para as 
contas públicas e ao respeito à autonomia financeira e federativa dos 
Estados e do Distrito Federal; 

VIII – apresentar proposição legislativa que defina o 
pagamento, aos Estados produtores, de royalties incidentes sobre as 
fontes de energia; 

IX – apresentar proposição legislativa que observe a renda per 
capita como critério de distribuição dos recursos federais do Sistema 
Único de Saúde (SUS).” (NR) 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 

N° 62, DE 2019

Altera a Resolução nº 9, de 2019, do Senado Federal, que “institui a Frente Parlamentar
dos Senadores dos Estados do Norte e do Nordeste”, para acrescer no âmbito da Frente
Parlamentar os Senadores dos Estados do Centro - Oeste.
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO No 6~ , DE 2019 

Ahera a Resolução n° 9, de 2019, do Senado Federal, 
que "institui a Frente Parlamentar dos Senadores dos 
Estados do Norte e do Nordeste", para acrescer no 
âmbito da Frente Parlamentar os Senadores dos 
Estados do Centro - Oeste. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1°. Esta Resolução ahera a Resolução n° 9, de 29 de maio de 2019, do Senado Federa~ que 
"institui a Frente Parlamentar dos Senadores dos Estados do Norte e do Nordeste" para acrescer 
no âmbito da Frente Parlamentar os Senadores dos Estados do Centro - Oeste, que passa a ser 
designada de Frente Parlamentar dos Estados do Norte, do Nordeste e do Centro- Oeste. 

Parágrafo Único . A ementa da Resolução n° 9, de 2019, do Senado Federal, passa a ter a 
seguinte redação: ''Ementa: Institui a Frente Parlamentar dos Senadores dos Estados do Norte, 
Nordeste e Centro - Oeste." 

Art. r . A Resolução n° 9, de 2019, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 1 o É instituída a FRENTE PARLAMENTAR DOS SENADORES 
DOS ESTADOS DO NORTE, DO NORDESTE E DO CENTRO -
OESTE, com a finalidade de incentivar e desenvolver iniciativas 
destinadas ao desenvolvimento econômico e social das regiões Norte, 
Nordeste e Centro - Oeste brasileiras." 

"Art 3° . .. ..... ...... .... .................... .............. ................ .... .......... .............. . . 

IV - promoção de eventos destinados à busca de soluções para 
problemas de natureza social, econômica, orçamentária, financeira, 
tecnológica, jurídica, científica, ambiental, cultural e educacional, 
visando ao desenvolvimento dos Estados do Norte, do Nordeste e do 
Centro - Oeste,· 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

V- promoção de formas de intercâmbio de experiências exito~m no 
âmbito dos Estados e dos Municípios do Norte, do Nordeste e do Centro 
-Oeste;" 

Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O escopo desta Proposta é aherar a resolução que criou a Frente Parlamentar Norte e 
Nordeste para incluir os Estados da Região Centro - Oeste. 

De fàto, a região Centro - Oeste brasileira passa por problemas similares aos 
enfrentados pelas regiões Norte e Nordeste. Todas acumularam desemprego acima da média 
nacional e sofreram com a redução drástica dos investimentos públicos federais. Além disso, é 
notória a ausência de efetividade da política nacional de desenvolvimento regional. 

Portanto, é medida valiosa e de interesse público a união de esfurços dos senadores que 
integram as regiões menos abastadas do Brasi~ em prol de políticas, investimentos, justa 
distribuição da riqueza naciona~ desenvolvimento econômico e sustentável para os Estados que 
integram as regiões Norte, N ardeste e Centro - Oeste. 

A região Centro-Oeste é formada pelos estados de Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso 
do Sul e pelo Distrito Federal. Sua área é de 1.604.850 Km2, ocupando aproximadamente 18,8% 
do Bras~ tendo a segunda maior extensão territorial entre as regiões brasileiras, tomando-se 
infurior apenas à região Norte. Somados os três estados e o Distrito Federa~ o Centro-Oeste 
brasileiro é composto por 466 municípios e apresenta população de 14.058.094 habitantes, 
conforme dados divulgados em 201 O pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE). 

Vale salientar, que os senadores representantes dos respectivos Estados que integram a 
região Centro -Oeste assinam de comum acordo esta Proposição e apresentam o requerimento 
de ingresso na Frente Parlamentar, conforme disciplina o art. 2°, da Resolução n° 9, de 2019. 

E mais, o escopo da Frente Parlamentar não sofre nenhum tipo de prejuízo ou aheração 
substancial em decorrência desta Proposição, urna vez que a lista de objetivos arroladas no art. 
4° da referida Resolução n° 9, de 2019, é exemplificativa e preliminar, que podem e devem ser 
acrescidos mediante medida interna no âmbito da própria Frente Parlamentar. 

Vê-se, consequentemente, que as propostas de aheração da Frente Parlamentar em tela 
vtsa amparar regimentalmente e legitimar a atuação da Frente no tocante às medidas que 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

possam defender os interesses da região Centro - Oeste; além da óbvia necessidade de 
fOrmalmente registrar a incorporação dessa região na identificação e atuação da Frente. 

Pede-se apoio dos senadores para a aprovação desta Proposta. 

Sala das Sessões, 

DIS1RITO FEDERAL: 

Sen. Izalci Lucas (PSDB) 

Sen. Leila Barros (PSB) 

Sen. Reguffe (S!Partido) 

GOIÁS: 

Sen. Jorge Kajuru (PSB) 

Sen. Luiz do Carmo (MDB) 

Sen. Vanderlan Cardoso (PP) 

MATO GROSSO DO SUL: 

Sen. N elsinho Trad (PSD) 

Sen. Simone Tebet (MDB) 

Sen. Soraya Thronicke (PSL) 

MATO GROSSO: 

Sen. Jayme Campos (DEM) 

Sen. Juiza Sehna (PSL) 

Sen. Wellington Fagundes (PL) 

Lista de Adesão: 
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